
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A 

INVESTIGAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES ENVOLVENDO O 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SOCIAL (BNDES), OCORRIDAS ENTRE OS ANOS DE 2003 A 

2015, RELACIONADAS À CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS 

SUSPEITOS E PREJUDICIAIS AO INTERESSE PÚBLICO. - 

CPIBNDES 

REQUERIMENTO DE CONVITE NO            , DE 2015 

(Do Sr. JOSÉ ROCHA) 

Requer que o excelentíssimo senhor 
Armando Monteiro Neto, Ministro do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior (MDIC) seja convidado a colaborar 
com os esforços desta CPI para esclarecer 
aspectos das operações de crédito firmadas 
pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES). 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 36, inciso II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário desta 

Comissão, o excelentíssimo senhor Armando Monteiro Neto seja convidado a 

colaborar com os esforços desta CPI para esclarecer questões atinentes às 

operações de crédito firmadas pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (BNDES).  
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JUSTIFICAÇÃO 

Por ser o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (BNDES) uma empresa pública vinculada ao Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC), a audiência do 

Ministro Armando Monteiro Neto, titular da Pasta, será fundamental para jogar 

luz sobre o objeto desta Comissão. 

Com efeito, o MDIC, no exercício da supervisão 

ministerial, orienta, coordena e controla as atividades de todas as entidades a 

si subordinadas ou vinculadas, de modo que a oitiva do Ministro Armando 

Monteiro Neto auxiliará esta CPI em seus esforços voltados a analisar a 

regularidade das operações de crédito realizadas pelo BNDES no período que 

se estendeu de 2003 a 2015.  

Sala da Comissão, em        de                            de 2015. 

Deputado JOSÉ ROCHA 

Relator 

 

 


